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LEI NQ 9 3 3 

DISPONDO SOBRE - ModificaçãO da Tabela 
nQ 5, que trata sabre o impõsto de Licen 

ça sabre Veículos. 

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de Presi 

dente Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe - 

são conferidas por lei; 

Faço saber que a Camara Municipal de Presi-

dente Prudente decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1Q - O IMPOSTO DE LICENÇA SOBRE VE4CULOS, a que se refere a Ta 
bela nQ 5, da lei Municipal nQ 412, de 16 de dezembro de 
1.956 (Cgdigo Tributário), passa a ser o seguinte: 

TABELA NQ5 

1)  
2)  
3)  
LI. 
5 
6)  
7)  
8)  
9)  
10)  
11)  
12)  
13)  
14)  
15)  
16)  
17)  
18)  
19)  

IMpOsto de Licença Sabre Veículos 

Carros atg 5 passageiros 	  
Çarros de 6 a 12 passageiros 	  
Onibus de mais de 12 passageiros 	  
caminhões, camionetas e fig Oes, ate 3 toneladas0 

mais de 3 ate 6 toneladas 	  
mais de 6 ate 9 toneladas 	  
mais de 9 ate 12 toneladas 	 
mais de 12 ate 18 toneladas. 	 
mais de 18 ate 24 toneladas 	 
mais de 24 at 30 toneladas 	 
mais de 30 ate 40 toneladas 	 
mais de 140 ate 50 toneladas.. • • .• • 

Presidente Prudente, 30.de 

_ Fl valdo ial 
feito Municipa 

Caminhões de 
Caminhões de 
Caminhões de 
Caminhões de 
Caminhões de 
Caminhões de 
Caminhões de 
Caminhões de 
Motocicletas 

3.000,00 
4.00mo 
7.000,00 

( 3.000,00 
.000,00 
5.000,00 

sà 7.000,00 
a 9.000,00 
010.000)00 
V:13.000,00 
al5.000,00 
018.000,00 
T3 2.000,00 

4l000 oo Placas de experigncia 
Estacionamento de taxis e caminhões de aluguel 	c?  1.000,00 
Transfergncia de ripostos (de nome) 	  e 	500,00 
Publicidade em veiculos 	  T3 	500,00 
2a Via de impostos 	  ei3 	500200 e As carretas obedecem as mesmas taxas dos velculos de 
carga de igual tonelagem 

Artigo 20 - Esta lei entraraem vigor na data 	sua publicação, revo 
gadas as disposições em contrár' 


